
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA/RJ

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.060-00006802/2026

A empresa CLIMELP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direio privado,

inscria no CNPJ nº 07.333.359/0001-20, nese ao represenada por sua represenane

legal, Dra. Débora Lopes dos Sanos, vem, respeiosamene, perane Vossa Senhoria,

com fundameno no iem 14 do Edial e nos princípios previsos na Lei nº 14.133/2021,

apresenar a presene:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

em face do Edial de Credenciameno nº 001/2026, pelos faos e fundamenos abaixo

exposos.

I – DOS FATOS

O Município de Vola Redonda publicou o Edial de Credenciameno nº 001/2026,

desnado à conraação de empresas especializadas para presação de serviços de

ulrassonografia aos usuários do SUS.

Ao analisar os valores previsos no Termo de Referência, observa-se redução

significava nos valores de diversos procedimenos quando comparados ao conrao

aneriormene celebrado enre o Município e a própria Impugnane para presação dos

mesmos serviços.

Conforme se observa no Conrao nº 031/2025/FMS/SMS/PMVR, celebrado enre o

Município de Vola Redonda e a CLIMELP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, os valores

aneriormene pracados para a execução dos mesmos serviços mosram-se

significavamene superiores àqueles aualmene previsos no edial ora impugnado.

Procedimenos comparavos

•Ulrassonografia de Abdômen Superior: aneriormene conraada por R$ 98,00,

aualmene previsa em R$ 80,00;

• Ulrassonografia de Abdômen Toal: aneriormene conraada por R$ 138,00,

aualmene previsa em R$ 130,00;

•Ulrassonografia de Tireoide: aneriormene conraada por R$ 98,00, aualmene

previsa em R$ 80,00;

•Ulrassonografia Obsérica: aneriormene conraada por R$ 98,00, aualmene

previsa em R$ 80,00;

•Ulrassonografia Transvaginal: aneriormene conraada por R$ 98,00, aualmene



previsa em R$ 80,00;

• Doppler Obsérico: aneriormene conraado por R$ 180,00, aualmene previso em

R$ 165,00;

• Doppler de Tireoide: aneriormene conraado por R$ 200,00, aualmene previso

em R$ 185,00.

II – DO DIREITO

A Lei nº 14.133/2021 esabelece que os processos de conraação pública devem

observar os princípios da publicidade, ransparência, movação, razoabilidade,

eficiência e compevidade.

Nos ermos do ar. 23 da referida legislação, os valores esmados para conraação

devem guardar compabilidade com os preços pracados no mercado, sendo

necessária a realização de pesquisa idônea e devidamene fundamenada.

A Adminisração Pública possui o dever legal de demonsrar, de forma clara e

fundamenada, os criérios ulizados para composição dos preços esmados da

conraação, especialmene nas hipóeses em que há redução significava em relação

aos valores aneriormene pracados pelo próprio ene público para execução do

mesmo objeo conraual.

No caso em análise, verifica-se circunsância parcularmene relevane, uma vez que a

própria Adminisração Pública celebrou aneriormene conrao com a CLIMELP

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA para presação dos mesmos serviços, por meio do Conrao nº

031/2025/FMS/SMS/PMVR, cujos valores conraados mosram-se subsancialmene

superiores aos aualmene previsos no edial impugnado.

Tal siuação evidencia a necessidade de apresenação de movação écnica, econômica

e adminisrava específica, acompanhada da meodologia efevamene ulizada para

jusficar a redução dos valores esmados pela Adminisração.

Cumpre desacar, ainda, que os serviços objeo do credenciameno possuem naureza

essencial, contnua e especializada, conforme reconhecido expressamene no próprio

Termo de Referência, demandando esruura operacional compatvel com os padrões

écnicos e saniários exigidos para aendimeno da população usuária do SUS.

Além disso, é fao noório que os cusos inerenes à avidade médica especializada

sofreram expressiva elevação nos úlmos anos, abrangendo, denre ouros:

• mão de obra médica especializada;

• encargos rabalhisas e previdenciários;

• manuenção prevenva e correva de equipamenos;

• aquisição de insumos e maeriais;



• cusos ribuários;

• adequações saniárias e regulaórias;

• despesas adminisravas e operacionais.

Nesse conexo, a redução dos valores esmados sem a devida fundamenação écnica

e sem demonsração objeva da compabilidade com os preços efevamene

pracados no mercado pode compromeer não apenas a viabilidade econômico-

financeira da conraação, mas ambém a qualidade, connuidade e segurança dos

serviços presados à população usuária do SUS.

III – DA NECESSIDADE DE PUBLICIDADE DA PESQUISA DE PREÇOS

A pesquisa de preços consui elemeno essencial de validade do procedimeno

adminisravo liciaório, sobreudo diane da exigência legal de compabilidade dos

valores esmados com os preços efevamene pracados no mercado.

Enreano, o edial não apresena:

•relaório compleo da pesquisa de preços;

•memória de cálculo;

•criérios meodológicos ulizados;

•conraos ulizados como parâmero;

•idenficação das fones consuladas;

•jusficava écnica para redução dos valores.

A ausência de ais informações compromee a observância dos princípios da publicidade,

ransparência e movação dos aos adminisravos, além de dificular a adequada

fiscalização da legalidade e da razoabilidade dos valores previsos no cerame pelos

ineressados.

A divulgação inegral da pesquisa de preços orna-se ainda mais relevane no presene

caso, considerando a exisência de conraação anerior recene celebrada pela própria

Adminisração Pública para execução do mesmo objeo conraual, em condições

financeiras superiores às aualmene esabelecidas no edial impugnado.

IV – DOS PEDIDOS

Diane do exposo, requer a Impugnane:

a) o recebimeno e processameno da presene Impugnação, nos ermos previsos no

Edial;

b) a disponibilização inegral da pesquisa de preços e demais documenos que



fundamenaram a composição dos valores consanes do Termo de Referência do Edial

de Credenciameno nº 001/2026;

c) a apresenação da meodologia ulizada para definição dos preços esmados, com

indicação das fones e criérios adoados;

d) a revisão dos valores uniários previsos no edial;

e) subsidiariamene, a suspensão do procedimeno aé que sejam presados os

devidos esclarecimenos acerca da composição dos preços.

Neses ermos,

Pede deferimeno.

Vola Redonda/RJ, 12 de maio de 2026.

____________________________________________

CLIMELP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 07.333.359/0001-20

Represenada por: Débora Lopes dos Santos
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SISTEMA
ÚNICO
DE SAÚDE

TEMA: Pedido de Impugnação

REFERÊNCIA: CHAMAMNETO PUBLICO Nº 001/2026.

PROCESSO: 12.060-0006802/2026/SMS/PMVR

1- PRELIMINARMENTE

Impugnação Administrativa interposta pela empresa CLIMELP
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, fez Impugnação, tempestivamente ao edital, em face do artigo
164 da Lei nº 14.133/2021. A presente impugnação tem respaldo legal no subitem 14.1 do Edital.

ANÁLISE DA PREGOEIRA

Trata-se de Pedido de Impugnação ao instrumento convocatório, por meio
do qual a impugnante alegando, em síntese, suposta incompatibilidade dos valores estimados
constantes do edital em relação a contratações anteriores realizadas pelo Município, bem como
ausência de publicidade da pesquisa de preços.

Quanto os apontamentos relacionados à da necessidade de publicidade da
pesquisa de preços, esta pregoeira encaminhou o pedido ao setor responsável pela elaboração da
pesquisa mercadológica, que apresentou a seguinte manifestação:

“No que se refere aos preços estimados, esclarece-se que a Administração
realizou pesquisa de preços conforme os parâmetros legais aplicáveis, tendo sido identificado que o
valor estimado para a presente contratação corresponde ao menor preço dentre as cotações válidas
obtidas no levantamento realizado.

Destaca-se que a adoção do menor valor identificado na pesquisa de
mercado possui respaldo no Decreto Municipal nº 18.254/2024, art. 25, o qual autoriza a utilização
do menor preço obtido como referência para composição do valor estimado da contratação, desde
que observados os critérios técnicos e a adequação ao objeto pretendido.

Dessa forma, verifica-se que o orçamento estimativo foi elaborado em
conformidade com os princípios da economicidade, eficiência, planejamento e vantajosidade para a
Administração Pública.

Os valores constantes do edital foram estabelecidos com base em critérios
técnicos, disponibilidade orçamentária, metodologia compatível e adequação à realidade
administrativa e financeira do ente público.

Cumpre destacar que a mera divergência entre valores anteriormente
praticados e os atualmente estimados não configura, por si só, ilegalidade ou inexequibilidade,
especialmente considerando a metodologia aplicada, as condições de mercado e os parâmetros
administrativos adotados.

Ressalta-se, ainda, que eventual discordância quanto aos valores
estimados exigiria demonstração objetiva de inconsistência técnica, erro metodológico ou efetiva
inexequibilidade dos preços definidos, circunstância não verificada no presente caso.

Além disso, a pesquisa de preços, memória de cálculo, mapa de risco e
demais documentos que instruem a fase preparatória integram regularmente os autos
administrativos, inexistindo demonstração objetiva de erro material, inconsistência metodológica ou
inexequibilidade dos valores.”
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Diante dos elementos constantes nos autos, das informações
apresentadas pelo setor competente e não havendo demonstração de irregularidade, o qual adoto
como fundamento integrante desta decisão, conclui-se que não assiste razão à impugnante.

Reafirmamos que a Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda pauta
sua atuação pelo estrito cumprimento dos princípios que regem a Administração Pública e pela
observância da legislação vigente, garantindo a ampla competitividade e a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração.

Dessa forma, indeferimos o pedido de impugnação e mantemos o
instrumento convocatório.

O referido pedido de impugnação e a resposta encontram-se disponível na
íntegra no site http://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-volta-redonda.

____________________________________
Shenise Gomes Quintino de Azevedo
Comissão de Contratação Permanente

FMS/SMS/PMVR


